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IPAPORANGA 

MENSAGEM N2 . 12/2015 

Câmara Municipal de Ipaporanga 
RECEBI 

	

DATA 	/ Oi /iOiS 

	

IPAPORANGA, 14 DE AB 	 hs 

Senhor Presidente, 	 gAIWãSIUIWpV JOI$O 

8t,-€9LEBt1Z0 u 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, 
por intermédio de V. Ex., o anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para elaboração da Lei Orçamentária de 2016, e dá outras providências", em 
conformidade com o disposto no Art. 165, § 2., da Constituição Federal. 

A propositura trata da elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO do Município de Ipaporanga para o exercício financeiro de 2016, 
estabelecendo: as prioridades e metas da administração municipal; a organização e 
estrutura dos orçamentos; as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; as disposições relativas às despesas de pessoal e as disposições relativas 
às alterações na legislação tributária. 

O Projeto de Lei se reverte de importância fundamental para o Município, 
pois nele estão consubstanciadas as Prioridades e Metas Físicas e Fiscais que nortearão a 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o próximo exercício. 

Na certeza de que a matéria, da mais alta relevância para a gestão do 
município, merecerá a melhor acolhida por parte de todos que fazem essa casa Legislativa, 
passo a aguardar a sua aprovação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex., e a seus Ilustres pares, 
meus votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

.j 

Ao Exmo. Sr. 
Francisco Rogério Apolônio de Paula 
Presidente da Câmara Municipal 
Ipaporanga - Ceará 
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IPAPORANGA 

Câmara MurÇ1C102h1 te IppTanga 
PROJETO DE LEI W. 12/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015. 	 RECEBI 

DATA 5 O- 1 

"Dispõe sobre as diretrizes i aís~  da 
Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 
2016, e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Ipaporanga, Estado do Ceará, faz saber a todos os 
Municípes, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

- 	 Art. 1 - O Orçamento do Município de Ipaporanga, Estado do Ceará, para o 
exercício de 2016, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

- as Metas Fiscais; 

II 	- as Prioridades da Administração Municipal; 

III 	- a Estrutura dos Orçamentos; 

IV 	- as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V 	- as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI 	- as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VII 	- as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 

VIII 	- as Disposições Gerais. 

1 - DAS METAS FISCAIS 

Art. 22 - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 42  da Lei 
Complementar n 2  101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, 
resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2016, estão 
identificados nos Demonstrativos 1 a VIII desta Lei, em conformidade com a Portaria n 2  577, 
de 17 de outubro de 2008-STN. 

Art. 32 - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social. 

Art. 4 2  - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2 2  desta Lei, 
constitui-se dos seguintes: 

Demonstrativo 1 - Metas Anuais ,,,/ 

RUA FRANKLIN JOSÉ VIEIRA, N 2  2, CEP: 62.215 - 000, CENTRO - I PAPO RANGA - CE. 
FONE: (88) 3684 1256, FAX: (88) 3684 1251 - CNPJ: 10.462.364/0001-47 - CGF: 06.920,642-4. 



Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira do Regime Previdenciário; 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita e Margem de 

Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do 
Município. 

METAS ANUAIS 

Art. 52 - Em cumprimento ao § 1, do art. 49,  da Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, o Demonstrativo 1 - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e 
Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da 
Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2016 e para os dois seguintes. 

§ 12 - Os valores correntes dos exercícios de 2014 e 2015 deverão levar em 
conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, 
inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam 
o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n 9  577/2008 
da STN. 

§ 22 - Os valores da coluna % PIB", serão calculados mediante a aplicação 
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 62 - Atendendo ao disposto no § 2, inciso 1, do Art. 42  da LRF, o 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem 
como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no 
exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, 
Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores 
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 
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§ 1 - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 
inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais 
em exercícios anteriores a 2005. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art.7 2  - De acordo com o § 2, item II, do Art. 49  da LRF, o Demonstrativo 
III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 
Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 
Econômica Nacional. 

§ 1 - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 
inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais 
em exercícios anteriores a 2005. 

§ 22 - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos 
índices já comentados no Demonstrativo 1. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 82 - Em obediência ao § 2, inciso III, do Art. 49  da LRF, 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do 
Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação 
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 92 - O § 2, inciso III, do Art. 42  da LRF, que trata da Evolução do 
Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos 
que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. 
O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, 
devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação 
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenri ,,,,  
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 10 - Em razão do que está estabelecido no § 2, inciso IV, alínea "a", 
do Art. 42,  da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos 
servidores municipais, nos três últimos exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas 
Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria n 9  577/2008-STN, estabelece um 
comparativo de Receitas e Despesas Previ denciárias, terminando por apurar o Resultado 
Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

Parágrafo Único - O Município emite o Relatório para fins de 
cumprimento da legislação supra. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2, inciso V, do Art. 42,  da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia 
fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 

§ 1 - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de 
cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 

§ 2 - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das 
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais 
programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 
continuado. 
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA 

PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E 
DESPESAS. 

Art. 13 - O § 2, inciso II, do Art. 42,  da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria n 2  577/2008-STN, a 
base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita 
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2016. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
PRIMÁRIO. 

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os 
níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas 
não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá 
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas 
pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
NOMINAL. 

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, 
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, 
mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente 
da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e 
precatórios judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para 
sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valores para 2016. 

1- DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2016, serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual 2014-
2017 e deverão ser objeto de substituição na presente matéria. 

§ 1 - As metas e prioridades constantes no anexo a ser definido pelo 
Plano Plurianual 2014-2017, de que trata este artigo, possuem caráter apenas indicativo e 
não normativo, devendo servir de referência para o processo de planejamento municipal, 
podendo ser atualizadas pela lei orçamentária anual. 

§ 2 - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2016 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do 
Plano Plurianual não se constituindo todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 3 - Na elaboração da proposta orçamentária para 2016, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas públicas. 

§ 4 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro 
de 2016 será dada maior prioridade: 

- às políticas de inclusão; 

II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente; 

III - à austeridade na gestão dos recursos públicos; 

IV - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável; 

- à promoção do desenvolvimento urbano e rural; 

VI - à conservação e revitalização do meio ambiente. 
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III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2016 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que 
recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade 
com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal, 
assegurando os princípios da justiça, do controle social e da transparência na elaboração e 
execução dos orçamentos, observando-se o seguinte: 

1 - O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na 
execução do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre 

- 	indivíduos e regiões do Município, bem como combater a exclusão social; 

II - o princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e 

III - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização de meios disponíveis para garantir o real acesso 
dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2016 evidenciará as Receitas e Despesas 
de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e 
aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-
função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 
conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a 
qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. 

1 - A estrutura Administrativa para o exercício financeiro de 2016 terá as 
seguintes Unidades Orçamentárias: 

• Gabinete do Prefeito; 
• Secretaria de Planejamento e Administração; 
• Secretaria de Finanças; 

• Secretaria de Infra Estrutura; 

• Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos; 

• Secretaria de Cultura e Turismo; 
• Secretaria de Governo e Articulação; 

• Secretaria de Educação; 

• Secretaria de Saúde; 

• Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Assistência Social 
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. Secretaria de Juventude; 

Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de 
que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso 1 da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos 
exigidos na legislação pertinente. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO 

Art. 21 - O Orçamento para o exercício de 2016 obedecerá entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 12, § 12 42 1, 
'a' e 48 LRF). 

Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2016 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo 
dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes 
(art. 12 da LRF). 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da 
Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à 
disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de 
receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 32 da 
LRF). 

Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de 
recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 92  da LRF): 

- projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
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movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à 
Receita Corrente Líquida, programadas para 2016, poderão ser expandidas em até 5%, 
tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei 
Orçamentária Anual para 2016 (art. 4, § 2 9  da LRF). 

Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 42, § 32 da 
LRF). 

§ 1 - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da 
Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit 
Financeiro do exercício de 2015. 

§ 2 - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários 
alocados para outras dotações não comprometidas. 

Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2016 destinará recursos para a 
Reserva de Contingência, não superiores a 5% da Receita Corrente Líquida do ano anterior. 

§ Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
conforme estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão 
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5, § 5 2  da LRF). 

Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 
8 2  da LRF). 

Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 
2016 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8, § parágrafo único e 50, 1 da 
LRF). 
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Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2016, 
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do 
orçamento da receita (art. 42, § 2, V e art. 14, 1 da LRF). 

Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo 
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 42,  1, "fie 26 da LRF). 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, 
na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da 
Constituição Federal). 

Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens 1 
e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 32 da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante 
no exercício financeiro de 2016, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de 
licitação, fixado no item 1 do art. 24 da Lei n 2  8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 
32 da LRF). 

Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da 
LRF). 

Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e 
previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 
para 2016 a preços correntes. 

Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN n 2  
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Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara 
no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 

Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2016, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações 
especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se 
enquadre nas prioridades para o exercício de 2016 (art. 167, 1 da Constituição Federal). 

Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 39 da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e 
nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 42,  "e" da LRF). 

Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2016 serão objeto de avaliação 
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 49, 
1, "e" da LRF). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2016 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o 
limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do 
semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 

Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 
necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1, II da 
LRF). 

VI- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2016, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou 
aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 
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concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da 
LRF (art. 169, § 1, II da Constituição Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2016. 

Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2016, Executivo e 
Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 
exercício de 2015, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da 
Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com 
pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo 
único, V da LRF). 

Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir 
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 
da LRF): 

- eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II - eliminação das despesas com horas-extras; 

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1 
da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, 
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não 
haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

VII- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no 
cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 
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Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 

cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 32 da 
LRF). 

Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2 2  da LRF). 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

- 	 Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá 
para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

§ 12 - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no 'caput" deste artigo. 

§ 22 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção 
até o final do exercício financeiro de 2015, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a 
proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 52 - Serão consideradas legais, as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 
tesouraria. 

Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 

	

- 	 quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe 
do Poder Executivo. 

Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o 
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município. 

Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAPORANGA., em 14 de Abril 
de 2015. 

ÇAMARAtJI?C!PAL DE IPAPORANGA 
PROJETO ' 

 

Provado ir/ _ 

refe ito  

PK,IDLflTE 
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Órgão: 01 - Câmara Municipal de Ipaporanga 

Função: 01 - Legislativa 

subfunção: 031 - Ação Legislativa 

Programa: 0001 - Gestão Legislativa e Controle Externo 
Promover o perfeito funcionamento da adinistração do poder legisaltivo muRicipRI,  

Ação, 	2001 - MAIJTE 	Ü E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
Üescnçao: 	MACTE AO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

unidade de nedida: Avenida 	 Quantidade 1016: 

Função: 04 - Administração 

Subfuiição: 031 - Ação Legislativa 

Programa: 3068 - EdificaçOes Públicas 

Ação. 	: 1001 - AMPLIA O 00 PÁ O 00 PODER LEGISLATIVO 
Oescrição: 	AMPLIA AO 00 PÁ O 00 PODER LEGISLATIVO 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 

Furçào: 04 - Ádoiristração 

subfunção: 122 - Adoi xi stração geral 

Programa: 0061 - Gestão Adxiistrativa 

Ação, 	: 2301 - MÁMUTEM O DAS ATIVIDADES 00 GABINETE 00 PREFEITO 
Oescriçao: 	MAMUTEM AO DAS ATIVIDADES 00 GABINETE 00 PREFEITO 

unidade de nedida: Unidade 	 Quantidade 2016: 
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E DESENVOLVIMENTO DISTRITAL  2004 - GERENCIAMENTO 
Descriçao: GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTODISTRITAL 

Unidade 	de 	medida: Avenida Qúantidade 	2016: 	1 

2005 - PARCERIA E COOPERAÇO TKNICA  COM ENTIDADES DIVERSAS 
Descriçao: PARCERIA E COOPERAÇAO TÉCNICA COM ENTIDADES DIVERSAS 

Unidade de medida: Umidade Quantidade 2016: 	1 	: 

Programa: 	0071 - 	Cerimonial 

200h 	- 	FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇO POLTICÀ 
Descrição: FESTIVIDADES DE EMANCIPA AO POLITICA 

Unidade de medida: Umidade QuRntiJade 	2016: 	1 

Sobfunção: 	1,11, -  Comunicaçã o Social 

Programa: 0010 - Divulgação oficial 

Ação.....: 2001 - ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICtPIO 	1 
Descrição: 	ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÃO OFICIAL DO MUNICtPIO 

unidade de medida: Umidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Órgàa: Ü3 - SecÃe Planejamento e Administração 

Função: 04 - Administração 

Subtunção: 121 - Planejamento e Orçamento 

Pr0gr2na: BO4 - Planejamento Governamental e Orçamento público 

Ação. 1 ..: 2009 - ELABORAÇO ANUAL DO ORÇAMENTO PROGRAMA DO MUNICPIO 
Descrlçao: 	ELABORA AO ANUAL DO ORÇAMENTO PROGRAMA DO MUNICIPIO 

Umidade de medida: Umidade 	 Quantidade 2016: 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0061 - Gestão Administrativa 
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Ação.....: 	2011 	- 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO GOVERNO MUNICIPAL 
Descrição: 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO GOVERNO MUNICIPAL 

Unidade 	de 	medida: unidade quantidade 	2016: 

Ação,..,: 	2012 	- 	INDEMIZAÇES 	E ACORDOS TRABALHISTAS 
Descriçao: 	INDENIZAÇOES 	E ACORDOS TRABALHISTAS 

unidade 	de 	medida: Umidade Quantidade 	2016: 

Programa: 	0066 - 	 estão eFormação de Recursos Romanos 

2013 	- 	RECRUTAMENTO E FORMAÇO DE PESSOAL 
Descrição: 	RECRUTAMENTO E FORMA AO DE PESSOAL 

Unidade 	de 	medida: udade Quantidade 	2016: 

sobfunção: 	124 - 	Controle Interno 

Programa: 	0061 - 	ComtroleInterno 

Ação.,...: 	2120 	- 	Funcionamento das atividades de Controle Interno 
Descriçao: 	Funciõnamento das atividades 	de controle Interno 

uridde 	de 	medida: Unidade Quantidade 	2016: 

Função: 	15 	- 	Urbanismo 

subfumção: 	122 - 	Administração 	Geral 

Programa: 	0102 - 	Apoio 	aos 	Serviços 	de 	Segurança Pública 

Ação.....: 	2022 	- 	AÇÕES 	MUNICIPAIS DE APOIO AOS 	SERVIÇOS 	DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Descrição: 	AÇOES MUNICIPAIS DE APOIO AOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade 	de medida: Unidade Quantidade 2016: 

Função: 	28 	- 	Encargos 	Especiais 

Subfumcãx: 	845 - 	Outras 	Trxsferências 

Programa: 0541 - 
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Ação....: 2014 	RECOLHIMENTO DE C0NTRI8uIÇESREVIDENCIRIAS  INSS 
Descrição: 	RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS INSS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Órgão: 04 - Secretaria de Finanças 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 123 - Administração Financeira 

Programa: 0063 - estão e Controle de Finanças Públicas 

Ação.....: 2015 	MANUTENÇO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS DO GOVERNO MUNICIPAL 
Descrição: 	MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS DO GOVERNO MUNICIPAL 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Programa: 0065 - contabilidade Pública Municipal 

Ação....: 2011 - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTBIL-SEFIN 
Descrição: 	ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL'-SEFIN 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2016: 	1 

subfunção: 124 - Controle Interno 

Programa: 0065 - Contabilidade Púb1ic 	unicipa1 

2016 - ASSESSORIA E CONSULTORIA DE GESTAO,FISCAL 
Descriçao: 	ASSESSORIA E CONSULTORIA DE GESTAO FISCAL 

unidade de medida: unidade' 	 Quantidade 2016: 	1 

Ficão: 28 - Ecrgas Escis 

Subfunção: 843 - Serviço da DíviJa Ixterria 

Programa: 0545 • Encargos e Controle de Divida Pública 
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2018 - GERENCIAMENTO E CONTROLE DA DiVIDA CONTRATADA 
Descrição: 	GERENCIAMENTO E CONTROLE DA DIVIDA CONTRATADA 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

subfuncao 	84 	Outras Transferencias 

Programa: 0543 	Contribuicao para Foraacao do PASEP 

Ação....: 2019 - PÀTRIMNIO DO SERVIDOR PBLICO- PASEP 
Descrlçao: 	PATRINONIO DO SERVIDOR PUBLICO - PASEP 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Órgão: 05 - Secretaria de Infra Estrutura 

Função: 34 - Ádistração 

Subfurção: 122 - Âdnistraçào Geral 

Programa: 0061 - Gestão Administrativa 

2021 - GESTO ADMINISTRATIVA DO SETOR DE INFRA ESTRUTURA 
Descrição: 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SETOR DE INFRA ESTRUTURA 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Programa: 3068 - Edificaçôes Públicas 

Ação,...: 1002 - CONSTRUÇO E INSTALAÇO DO NOVO CENTRO ADMINISTRATIVO 
Descriçao: 	CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO NOVO CENTRO ADMINISTRATIVO 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Função: 15 - Urbanismo 

subfunçâx: 122 - Administração Geral 

Programa: 0068 - Edificaçôes Públicas 
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Ação... . : 1003 - OBRAS E INSTALAÇES D PEQUENO PORTE 
Descrição: 	 OBRAS E INSTALAÇOES DE PEQUENO PORTE 

unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Subfurçàa: 451 - Infra Estrutura urbana 

Programa: 0284 - Praças, Parques e jardins 

Ação, 	: 1004 - CONSTRUÇÃO, 	REFORMA E CONSERVA 	Q DE PRAÇAS E CANTEIROS 
oescrição: CONSTRUÇÃO, 	REFORMA E CONSERVA AO DE PRAÇAS E CANTEIROS 

unidade 	de 	medida: 	umidade Quantidad 	2016: 

Programa: 	0285 - 	vhs 	Públicas 

1005 - PAVINENTAÇO DE VIAS E LOGRADOUROS 
Descrição: PAVIMENTA AO DE VIAS E LOGRADOUROS 

unidade 	de medida: 	unidade Quantidade 	2016: 

Subfumção: 	452 - 	 serviços 	uhamos . 

Programa 	0283 Limpeza 	Publica 

Açã o ..... 	 : 2023 - MAN0TENÇO DOS SERVIÇOS  DE LIMPEZA PÚBLICA 
oescriçao: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 

Unidade de medida: 	Unidade Quantidade 	2016: 

Programa: 	0286 - 	 serviços 	de utilidade 	Púbica 

Ação 	: 2024 	- 	PR000 	*AO 	DE 	SERVIÇOS BSICOS 	DE 	UTILIDADE 	PBLICA 
Descrição: PROO AO BE 	SERVIÇOS BÁSICOS 	BE 	UTILIDADE 	POBLICA 

umidade 	de 	medida: 	umidade Quantidade 	2016: 

Função: 	17 	- 	Saneamento 

Subfumção: 	244 - 	Assistúncia Comunitária 

Programa: 0321 - Saneamento Básica Cera] 
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Áção. 	1006 - MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 	 . 
Descrição: 

 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 	 . 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade .2016: 	1 

Progroa: 0322 - Abstecineto Dágua 

Ação....: 1009 - IMPLANTA O E AMPLIA Q DE REDES BE ABASTECIMENTO DGA 	. 	:. 
Descrição: 	IMPLANTA AO E AMPLIA AO DE REDES DE ABASTECIMENTO DAGOA 	 . . 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Função: 18 - 	está Ambiental 

Subfunçãc: 542 - Controle Áobiental 

Programa: 0323 - Aterro Sanitário 	 . 	 . 	. 	. 

Ação. 	: 1007 - INPLANTAÇO DE ATERROS SANITÁRIOS 	 . 
oescrição: 	I1 	AO DE ATERROS SANITÁRIOS 

unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Função: 23 - Conércio e Servi cos 

Sobfunção: 691 - Promoção comercial 

Programa: 0441 - Fortalecimento comercial 	 . 

1008 - CONSTRUÇO E REFORMA DE MERCADOS PBLICOS 
Descrição: 	CONSTRUÇAO E REFORMA DE MERCADOS PUBLICOS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Função: 26 - Transporte 

subfunção: 782 - Transporte Rodoviário 

Programa: 0501 - Estradas Vicinais 
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AÇãO.: 1010 	PAVIMENTAÇO J  AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA MALHA RODQVIÁRI MUNICIPAL. 
Descrição: 	PAVIMENTAÇAO, AMPLIAÇAO E MELHORIA DA MALHA RODOVIÁRIA MUNICIPAL 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Ação..,.: 1011 - CONSTRUÇO E RECUPERAÇO DE OBRAS DARTE 
• 	 Descriço: 	CONSTRUÇAO E RECUPERA AO DE OBRAS DÁRTE 

unidade de nediáa: unidade 	 Quantidade 2018: 	1 
• 	

Programa: 0502 - Frota de veículos e máquinas 

• Ação. ,..: 2026 - NANUTENÇO DA FROTA DE VECULOS E MÁQUINAS 
Descriçao: 	MANUTENÇAO DA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Órgãa: 06 - Sec,çrc,Pecára, YAob e Rec Hdrc3s 

Função: 08 - Assistência Social 

subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição 

Programa: 0381 - Agricultura Familiar 

PROGRAMA COMPRA DIRETA LOCAL DA AGRICULTURA FAMILIAR 
Descrição: 	PROGRAMA COMPRA DIRETA LOCAL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Subfunção: 601 - Promoção da Produção vegetal 

Programa: 0383 - Defesa vegetal 

Áção 	: 1091 - PROGRAMA CORTAS COMUNITÁRIAS 
Oescriçãa: 	PROGRAMA CORTAS COMUNITÁRIAS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Função: 17 - Saneamento 

Subfunção: 122 - udninistração Geral 

Programa: 0061 - Gestão úministrativà 
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Ação....: 2032 - GESTO ADMINISTRATIVA DO SAAE 
Descrição: 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SAAE 

unidade de medida unidade 	 Quantidade 2016 	1 

Subfünção: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 0321 	Saneamento Basico Geral 

Ação......1033 - ATIVIDADES DE OPERAÇÀO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
Descrição: 	ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO-DE ESGOTO 

unidade de medida unidade 	 quantidade 2016 	1 

Programa: 0322 - Abastecimento Dágua 

2034 - MANTENÇ3 DO SISTEMA DE ADÇO E TRATAMENTO DE GA 
Descrição: 	MANTENÇAÜ DO SISTEMA DE ADVÇAO E TRATAMENTO DE AGUA 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Subfuxção: 512 - Smeamento Básico urbano 

Programa: 0324 - Esgotamento Sanitário 

Ação,..: 1014 - DRENAGEM E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE ÁREAS URBANAS 
Descrlçao: 	DRENAGEM E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE ÁREAS URBANAS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Fumçãx: 18 - Cestão ArbiemUl 

Subforção: 542 - coxtrale Áabiertal 

Programa: 0346 - Arborização 

2021 - A ES DE ARBORIZAÇO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
Descrição: 	A OES DE ARBORIZAÇÃO E PROTEÇAO DO MEIO AMBIENTE 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 
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Fuação: 20 - Agricultura 

Subfuução: 122 - Adaistração Gera] -  

Programa: 0061 - 	estàa Adaiistrativa 

Ação.....: 2028 	- 	CESTÃO ADMINISTRATIVA IAS ATIVIDADES 	BE DESENVOLVI MENTO RURAL 
Descrição: UESTÁO ADMINISTRATIVA IAS ATIVIDADES 00 DESENVOLVIMENTO RURAL 

aidade 	de medida: 	uidade Quantidade 	2016: 

Subfuação: 544 - Recursos Hídricos 

Programa: 0)41 - Clioatolagia e Meia Abieate 

1812 - CÜSTRU ÃO 00 AÇUlES, POÇOS, BARRAGENS E CISTERNAS 
Oescriçãu: 	COSTRU AO BE AÇUlES, POÇOS, BARRAGENS E CISTERNAS 

Unidade de medida: uaidade 	 Quantidade 2016: 

subfuação: 604 - Defesa Saaitária Árioal 

Prograa: 0384 - Defesa Animal 

Ação. 	202 - DESENVOLVIMENTO BÁ PECURIÂ 
Bescrlçao: 	DESENVOLVIMENTO IA PECUARIA 

uidade de medida: 	oidade 	 Quantidade 2016: 

Subfuação: 60 	- Exteosão Rural 

Prograa: 0381 - Agricultura Familiar 

Ação. 	. . : 2010 - AÇÕES DE INCENTIVOS PRUBUÇU ÁCRCOLA 
Iescriçaa: 	ÁÇUES BE INCENTIVOS PR000ÇAU AGRICOLA 

Unidade de 	edida: Laidade 	 Quantidade 2016: 

Pragraa: 0402 - Apoio a Asseataoeatos 

Ação.....: 2031 - AMPARO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA A ASSENTA 00 NTOS AURÍCULAS 
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Descriçãa: 	AMPARO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA A ASSENTAMENTOS ARiCOLAS 

unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2316: 	1 

Fucãa: 25 - Energia  

Subfunção: 482.- Habitação urbana  

Programa: 0481 -'Eletrificação Rural 

1013 - IMPLANTAÇO E ANPLIAÇO DE REDE ELTRICÁ RURAL. 
Descrição: 	IMPLANTA AO E AMPLIA AO DE REDE ELÉTRICA RURAL 

Unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 

Órgão: 07 - Secretaria de Cultura e Turis 

unção: 13 - Cultura 

subfunção: 391 - Patrimonio Mist Artistico e Arqueologico 

Programa: 0242 - Preservação do Patriônio Cultural 

Ação. 	: 2130 - Realização do Festival Multjcltural 
Descrição: 	Realização do Festival Multicultural 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

subfuncãc: 192 - Difusão Cultural 

Programa: 0068 - Edificações Públicas 

1026 - CONSTRUÇO DE NÚCLEDS DE ARTE E CULTURA 
Descrição: 	CONSTRUÇÃO DE NUCLEOS DE ARTE E CULTURA 

unidade de medida: unidade 	. 	Quantidade 2016: 

Programa: 0229 - Ações Sócio-Educativas e Culturais 

nÀNUTEÇÀÜ DE CENTROS DE ARTE E CULTURA 
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escncaa 	MANIJTENÇAO DE CENTROS DE ARTE E CULTURA 

umidade de medida unidade 	 quantidade Mk. 	1 

Programa 0241 	Difusao cultural 
Priorizar o setor cultural com auxilio e apoio financeiro para manutenção de bamd, formaçao 
continuada de artes integradas nas diversas areas de atuaçao festival multicultural, implantaço 
do centro cultural e cidadania 

Açao 	2137 	Nanutençao das atividades do setor cultural 
Descriçao 	Nanutençao das atividades do setor cultural 

unidade de medida unidade 	 Quantidade 2016 	1 

Programa: 0243 - Festividades Populares  

H61, -  REALIZAÇO DE FESTIVIDADES DA CULTURA POPULAR 
Descrição: 	REALIZA AO DE FESTIVIDADES DA CULTURA POPULAR 

umidade de medida: unidade 	 Quantidade 23.16: 	. 	1 

Fuocao 	23 	Comercio e SerV1CÜS 

suWvçãa: 122 - Administração Geral 

Programa: 0061 - Gestão Administrativa 

Ação.....: 2035 - ESTO ADMINISTRATIVA E INCREMENTO DO TURISMO 
Discrição: 	GESTAO ADMINISTRATIVA E INCREMENTO DO TURISMO 

umidade de medida Unidade 	 Quantidade 2016 	1 

Subfumção: 635 - Turismo 	 . .. 	. 

Programa: 3241 - Festividades Populares 

Ação.....: 2036 - REALIZAÇO DAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS 
Descrição: 	REALIZA AO DAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2316: 	1 

Prograna 	0444 - Examsào Turística 

Açâo 	: 2127 - organização de festividades culturais 
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Descrição: 	organização de festividades culturais 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	.1 

2154 - Reforma do Balneário Público 
Descrição: 	Reforma do Balmeario Publico 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Programa: 0445 - Turismo Ecológico 

Ação. 	: 2140 - AtIvIdades de ecoturjsmo e turismo rural 
Üescriçao: 	Atividades de ecoturismo e turismo rural 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 1 

Órgão: 08 - Sec, de Governo e Articulàçà 

Função: 04 - Administração 

subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0061 - Gestão Administrativa 

2037 - MAMUTENÇO DA SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICU1AÇO 
Descrição: 	MANTENÇAO DA SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICUAÇAO 

• 	 unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Órgãa: 69 - Secretaria de Educação 

Função: 12 - Educação 

Subfunçãa: 128 - Formação de Recursos humanas 

Programa: 0066 - Gestão e Formação de Recursos humanos 

Ação.....: 2063 - FÜRhAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO 1ÁGISTÉRIO 
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Descrição: 	F3ROÀÇÃO DE PROFISSIONAIS Dl '4IISTÉRIÜ 

unidde de nedid: unidade 	 Quntidde 2016: 	1 

subfuoção: 361 - Eosiro Fudert1 

Progr: 0221 - Educação Básic 

Ação. 	: 2046 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Descrição: 	DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 1016: 

2054 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DescrlçDo: 	DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

unidade de oedid: uoidde 	 quantidade 2016: 

Progroa: 0225 - Trsporte Esco1r 

2047 - SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Descrição: 	SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

unidade de medida: Unidade 	 Quantidade' 201E: 

Ação.....: 2048 - AQUISIÇ3 DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Descrição: 	AUISIÇAO DE TRANSPORJE ESCOLAR 

Unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 

Ação. 	..: 2065 - SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Descrição: 	 SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2015: 

Programa: 0227 - Alimentação Escolar 

Ação.....: 2049 - MANUTENÇÃO DO PNAE 
Descrição: 	MANUTENÇÃO DO PNAE 

Unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 

Programa: 0223 - Material de Apoio Didático e Pedagógico 
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Ação.....: 2050 - MAMUTENÇO DO PODE 
Descrição: 	MANUTENÇÃO DO PODE 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Programa: 0229 - Ações Sócio-Educativas e Culturais 

2051 - ATIVIDADES DE EDUCA AO COMPLEMENTAR 
Descrição: 	ATIVIDADES DE EDUCAÇAO COMPLEMENTAR 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Subfünção: 302 - E n s in o védin 

Programa: .0221- Educação Básica 

• Ação....... 2052 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MOIO 
Descrição: 	DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Subfunção: 363 - Ensino Profissional 

Programa: 0223 • Ensino Profissianalizarte 

Ação....: 2053 - INCREMENTO A PROFISSIONALIZAÇÃO DE ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA 
Descrição: 	INCREMENTO A PROFISSIONALIZAÇÃO DE ESTUDANTES DA REDE PUBLICA 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1: 

Subfunção: 304 - Ensino Superior 

Programa: 0221 - Educaçio Básica 

2054 • APOIO A ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS 
Descrição: 	APOIO A ESTUDANTES UNIVERSITARIOS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 1016: 

Subfunção: 365 - Educação Infantil 

Programa: 0221 - Educação úsica 
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Ação 	•. : 2056 - MANUTENÇO DO PNAC 
oescriçao: 	MANUTENÇÃO DO PNAC 

unidade de medida: Unidade 	 quantidade 2016: 

2066 - DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇO INFANTIL 
Descrlçao: 	DESENVOLVIMENTO DE EDUCA AO INFANTIL 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

subfunção: 366 - Educação de 3vens e Adultos 

Prograaa: 0221 - Educação Básica 

Ação, 	: 2067 - CESENYÜLIAENTÚ IA EDOCAÇO DE JOVENS E ADULTOS 
üescnção: 	DESENVOLVIMENTO DA EDUCA AO DE JOVENS E ADULTOS 

nidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Subfunçào: 367 - Educação Especial 

Prorana: 0230 - Educação Coapensatária 

2058 - APOIO E INCREMENTO DA EDUCAÇO PARA ALUNOS ESPECIAIS 
Descrição: 	APOIO E INCREMENTO DA EDUCAÇÃO PARA ALUNOS ESPECIAIS 

unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

• 	subfunção: 368 - Educação Básica 

Programa: 0061 - Gestão Adoiristrativa 

2068 - GESTO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇO BÁSICA - FUNDEB 
Descriçao: 	ESTAO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 	•. 

Unidade de medida unidade , Quantidade 2016 	1 

Programa: 0068 - Edificaçães públicas 

Ação.: 1015 - CONSTRUÇÃO, REF, AMPL E EQUIP DE ONID DA EIUC BÁSICA FOE 
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Descrição: C0STRUÇ4, 	REF, 	AMPL E EOIJIP DE UNID DA EDUC BÁSICA .FE 

onidade 	de 	nedida: 	unidade » 	quantidade 216: 	1 

Ação. 	.: 	 1018 FU N DES - 	CONSTRUÇO, 	REF, 	AMPL 	E 	EQUIP DE 	UMID DA EDOC B Á SICA 
Descriçan: CONSTRUÇAO, 	REF, 	ANPL E EQUIP DE 	ONID DA EDUC BÁSICA FUDEB 	 » 

Unidade de medida: 	unidade Quantidade 216:. 	1 

subfunção: 	845 - 	 utras Transferências  

Programa: 	0541 • 	contribuição ao 	Rgps 

Ação.....: 	2069 ES  PREVIDENCIRIAS INSS 
Descrição: 

• 	RECOLHI M E N TO DE CÜNTRIBUI~dES 
RECOLHI M E N TO DE CONTRIBUI PREVIDENCIARIAS INSS 

unidade 	de 	medida: 	unidade quantidade 2315: 	1 

Programa: 	0541 - 	Contribuição para Formação do PASEP 

Ação....: 2070 - PATRINIÜ ID SERVIDOR PBLIC0- PASEP 
Descrlçao: 	PATRIN3NIÜ DO SERVIDOR PBLICO 	PASEP 	 » 	

» 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 

orgão: iÜ - Secretaria de Saúde 

Função: 10 - saúde 

subfunção: 122 - AdministraçãoGeri] 

Programa: 0546 - Gestão do sus 

Ação. . ..: 2075 - FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SADE 
Descriçao: 	FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade '2M: 

subfunção: 301 - Atenção Básica 

Programa: 3368 - Edificações públicas 
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Ação....: 1019 - CONSTRUÇO, REFORMA E AMPLIAÇO DE UNIDADES DE SADE 
Descrição: 	CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAUDE 	 ,. 

Unidade de medida Unidade 	 quantidade 2016 	1 

Açao 	1020 	AQUISIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS DE SAUDE 
Descriçao 	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAUDE 

Umidade de medida Umidade 	 Quantidade 2016 	1 

Programa: 0181 • Assistência de Saúde pública 

2016 - GESTO, FORTALECIMENTO EEXPANSO DA ATENÇO'B'SICA DE SADE  
Descriçao: 	ESTAO, FORTALECIMENTO E EXPANSAO DA ATENÇÃO BASICA DE SAUDE 

Unidade de medida Unidade 	 Quantidade 2016 	1 

Programa 0188 	Melhoria do Nivel de saude da criança 

Ação....: 2077 - ASSISTÊNCIA ESPECIAL DA SADE INFANTO JUVENIL 
Descrição: 	ASSISTÊNCIA ESPECIAL DA SAUDE INFANTO JUVENIL 

Unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0145 - Associativismo 

..: 2078 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SADE PBLICA 
Descrição: 	CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 

Unidade de medida Unidade 	 Quantidade 2016 

Programa: 0181 - Assistência de Saúde Pública 

Açâa ..... : 1021 	AMPLIA AO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
Descrição: 	AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

umidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016': 

Ação.....: 2079 - AÇÕES DE CESTÂ3 E EXPANSÀO DA ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR 



unidade de medida umidade 	 quantidade 2016 	1 

subfunçao 303 	Suporte Profilatico e Terapeutico 

Programa 0192 	Assistencia Farmaceutica 

Açao 	2080 	SISTEMA INTEGRAL DE ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 
Descriçao 	SISTEMA INTEGRAL DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

umidade de medida umidade 	 Quantidade 2016 	1 

Subfurca 304 	vigilancia Samitaria 

Programa 0185 	vigilancia Saude 

Açao 	2081 	ADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA 
Descrição: 	AOS DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

umidade de medida: umidade 	 Quamtidde 2016: 	1 

subfuçãu: 305 -vigilância Epidel9ic 

Programa 018? 	Controle Epidemiologico 

Açao 	2082 	AÇOES DE VIGILANCIA E CONTROLE EPIDEMIOLOGICO 
Descriçao: 	AÇOES DE VIGILANCIA E CONTROLE EPIDENIOLOGICO 

umidade de medida umidade 	 uamtidade 2016 

Drgao 11 	Sec de Oesemv Ecomomico e Asslst Social 

Função: 08 - Assistência Social 

Sobfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0061 - Gestão Administrativa 

Açao 	2083 	GESTAO ADMINISTRATIVA DA SEC DE DESENV ECONOMICO E ASSISTENCIA SOCIAL 
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Descrição: 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC DE BESEY. ECONOMICO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

unidade de medida unidade 	 quantidade 2016 	1 

1097 - MANUTENÇO DO FUNDO MUNICIPAL E ASSISTNCIA SOtIAL 
Descrição: 	MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

udade de eda: unidade 	 Quantidade 216: 	1 

2109 - GESTO ADMINISTRATIVADO PROGRAMA SOCIAL DE hABITAÇO 
Descriçao: 	GESTAO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA SOCIAL DE HABITA AO 

unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 	1 	: 

Programa: 0141 - Promoção Social Geral 

Ação.....: 2095 - GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Descrição: 	GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Umidade de medida: Umidade 	 Quantidade 2016: 

Subfunção: l2], -  Ádministração Financeira 

Programa: 0065 - Contabilidade Pública Municipal 

ASSESSORIA E CONSULTORIA COMTBIL-FMAS 
Descriçao: 	ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL-FMAS 

	

Unidade de medida: Umidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Sübfunção: 126 - Tecnologia da Informação 	, 	 • 

Programa: 0364 - informática 

2103 - AÇES DE INCLUSO DIGITAL 
Descrição: 	AÇOES DE INCLUSAO DIGITAL 

	

ridade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Subfunçãa: 243 - Assistência à Criarça e ao Adolescente 

Programa: 0066 - Gestão e Formação de Recursos Humanos 
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Ação.....: 2104 	AÇES E POLTICAS PÚBLICAS DE PROFISSIONALIZAÇÃO DE ADOLESCENTES 
Descrição: 	AÇOES E POLITICAS PÚBLICAS DE PROFISSIONALIZAÇÃO DE ADOLESCENTES  

Unidade de medida: Unidade 	 quantidade 1016: 	1 	
:• 

Programa 0142 	Assistencia a Grupos vulneraveis 

Ação. . 	2105 	COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇO SEXUAL DE CRIANÇÁS E ADOLESCENTES 
Descrição: 	COMBATE AO ABUSO E A EXPLORA AO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 	 " 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016:, 	1 

Ação....: 2106 - PROGRAMA FAMLIA ACOLHEDORA 
Descrição: 	PROGRAMA FAMILIA ACOLHEDORA 

Unidade de medida: Unidade 	, 	Quantidade' 2016:. 	1 

Programa: 0141 - Direitos dos Direitos da Criança e do Adolescente 	 ' 

Ação. . ,: 2086 - FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 
Descrição: 	FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

unidade de medida: Unidade 	 quantidade 2016: 	1 

Ação.....: 2101 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Descrição: 	NANUTEMÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

midade de medida: unidade 	 quantidade 2016: 	1 	' 

Programa: 0149 - Proteção Social Especial 	' 	 ' 	 O 	 , , 	 ' 	 •' 

Ação.....: 2108 - AÇES E POLTICAS PÚBLICAS DE COMBATE AO TRABALHO INTANTIL 	' 
Descrição: 	AOS E POLITICAS PUBLICAS DE 'COMBATE AO TRABALHO INTANTIL 

Unidade de medida: unidade 	 quantidade 2616: 	1 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 0068 - Edificações PáliÚS 

Ação.....: 1022 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Descriço: 	COSTROÇÀO E REFORMA DE UMIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

unidade de medida unidade 	 Quantidade 2016 	1 

Progr3Il1 	0141 	Promoçao Social Geral 

Açao 	0002 	ManLltençao dos Conselhos da Assisteocia Social 
Descri çao 	Manutençao dos conselhos da Asl stenci a social 

unidade de medida unidade 	 quantidade 2016 	1 

Ação.: 2098 - A ES DE ASSISTNCIA, PR0N0Ç0 E SERVIÇO SOCIAL PARA A P0PULAÇO 
Descriçao: 	A OES DE ASSISTÊNCIA PRONOÇAG E SERVIÇO SOCIAL PARA A POPULAÇÃO 

iloidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Programa 0145 	Associativismo 

kção 	..: 2099 - APOIO A ASSOCIA ESCOMUMITRIAS 
Dscriçao: 	APOIO A ASSOCIA OES COMUMITARIAS 

umidade de medida unidade 	 Quantidade 2016 	1 

Programa: 8148 - Proteção social básica 
Identificar as famílias 	que 	necessitem , 	de atendimento pio PAIF., açompamhar os 	ebors 
benficiarios do BPC, Cadastrar as famílias no CADUNICO, veri ficar as familias em vulnerabilidade 
scial e acompanhar as condicionalidades 

Ação..,.: 2100 - Manutenção do serviço de Proteção e Atend jnteg a Família-PAIF 
Descriçao 	Manutemçao do serviço de Proteçaa e Atend integ a Família PAIF 

unidade de'medida: umidade 	 quantidade 2016: 	1 

Ação.,.,: 2133 - Serviço de convivência e'fortalecimento de vínculos-SCFV 
Descriçao: 	Serviço de convivencia e fortalecimento devinculos-SCFY 

unidade de medida: Unidade 	 quantidade 2015: 	1 

Ação....: 2134 - Manutenção de Benefícios Eventuais-BE 
Descrição: 	Manutenção de Beneficias Evemtuais-BE 

unidade de medida: unidade 	 quantidade 2016: 
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• ÜEscrcãa: 	Expansão 	de 	equipe volante do 	PAI 

unidade de medida 	unidade Quantidade 216 	1 

Programa 	0150 Gestao do Programa Bolsa Família 
Ampliar 	a 	cobertura 	cadastra] 	do 	município 	e 	elevar 	a 	• quamidade 	de 	cadastros 	validos 	e 
atualizados das 	famílias em situação de baia renta. •. 

Ação.,...: 	2121 	- 	Manutenção 	das 	atividades 	do 	Bolsa 	Família e 	do 	cad 	mjc 
Desriçao: 	Mamutençao 	das 	atividades 	do 	Bolsa 	Família e 	do Cad 	lInico 	• 

unidade de medida: 	unidade Quantidade 2016 	1 

- 	 Programa: M1 -  ustão doTabalho/Apimoramemto gesto SUAS 
Desprecari zaçao dos vi ncul os 	trabalhistas 	das 	equipes que 	atuem nos serviços 	soci oassi stenci ais 	d 
na gestao do 	SUAS. 	 •. 

2132 	- Gestão do Trabalho e 	estruturção da rede de servjços-PSB 
Descriçao: 	Gestão do Trabalha 	e estruturaçao da rede de servi ços-PSB 	 » 

• 

unidade 	de 	medida: 	unidade Quantidade 	2016: 	1 

Programa: 	0301 - Melhoria Habitacional 

1023 - CONSTRUÇO E MELHORIA DE MABITAÇES DE INTERESSE SOCIAL 
Descrição: 	CONSTRÇAO E MEI}IORIA DE 	ABITAÇOES DE INTERESSE SOCIAL 

unidade 	de 	medida: 	unidade 	- Quantidade 	2016: 	1 

subfunção: 	306 - Alimentação e Nutrição 

Programa: 	0194 - 	Nutrição 

Ação.....: 208? - PROGRAMA DE EDUCAÇO ALIMENtAR E NUTRICIONAL 
Descrição: 	PROGRAMA DE EDUCA AO ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Programa: 0382 - Abastecimento Alimentar 	 • 	• 	- 

2089 - PROGRAMA COZINHA COMUNITÁRIA 	• 	 ; 
Descrição: 	PROGRAMA COZINHA COMUNITÁRIA 	 • 	• 
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subfuoção: 422 - Direitos Ixdivdus, Coletivos e Difu50 

Pragr: 1261 - Atendimento Ro ciddâe e Defesa da Ciddnia 

2102 - AÇES DE VALORIZAÇO E PROTEÇO DA CIDADANIA 
Descrlçao 	AÇOES DE VALORIZA AO E PROTEÇAO DA CIDADANIA 

Unidade de medida: unidade 	. 	Quantidade 21: 

Subfuncax 605 	Abastecimento 

Programa 0382 	Abastecimento Alimentar 

Ação,...: 2092 - PROGRAMA FEIRA LIVRE POPULAR 
Descriçao 	PROGRAMA FEIRA LIVRE POPULAR 

Unidade de medida Unidade 	 Quantidade 2016 	1 

subfunçao 845 	Outras Trasferencias 

Programa: 0541 - contribui ç ão ao Rgps 

Ação..,.: 2093 - RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIRIÁS INSS 
Descriçao: 	RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS INSS 

Unidade de medida unidade 	 Quantidade 2016 

Programa 0543 	contribuiçao para Formaçao do PASEP 

Açao 	2094 	PATRIMONIO DO SERVIDOR PUBLICO 	PASEP 
Descrição: 	PATRIMONIO DO SERVIDOR PUBLICO - PASEP 

Unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 

:unção: H - Previdência Social 

Subfomção: 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difuso 

Programa: 0555 - Conselhos Gestores 

Ação.....: 2090 - MANUTENÇÃO DE CONSELHOS VINCULADOS 
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Descrição: 	MANUTENÇÃO DE CONSELHOS VINCULADOS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Fuçã: 11 - Trabalha 

Subfaoção: 128 - Foroação de Recorsos Humanos 

Pro9raoa: 0203 - Promoção do Trabalho e Geração de Renda 

2038 - ATIVIDADES DE CAPACITAÇO E QUALIFICAÇO PROFISSIONAL 
Descriçao: 	ATIVIDADES DE CAPACITA AO E QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL 

unidade de medida unidade 	 quantidade 2016 

Subfumcao 	333 	Empreçabilidade 

Programa: 0203 - Promoção do Trabalha e Coração de Renda 

• 	 Ação.. •. : 2039 - A ES DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
- 	 Descriçao: 	A OES DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2016: 	1 

Programa: 0205 - Estágio Profissionalizante 

Ação.. ..: 2040 - PROGRAMA PRIMEIRO EMPREGO 
Descrição: 	PROGRAMA PRIMEIRO EMPREGO 

Unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2016: 

Órgãa: 12 - Secretaria da juventude 

Função: 04 - Administração 

Subfumção: 122 - Administração Geral  

Programa: 0061 - Cestão Administrativa 

Ação,. ..: 2025 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA JUVENTUBA 
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escnco 	MAMUTENÇAO DA SECRETARIA DA ]VENTUDA 

unidade de medida umidade 	 quantidade 2016 

Função: 08 - Assistência Social 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 0142 -Assistência a Grupos Vulneráveis 

AÇãO 	•: 2085 - PROJETOS SOCIAIS PARA JUVEMTDE 
Descrição: 	PRO]ETOS SOCIAIS PARA JUVENTUDE 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

• 	Função: 27 	Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Progrma: 0521 - Desporto Amador 

Ação., 	2ü2 • Apojo ao desenvolviment'o do Desporto Amador 
Descrição: 	Apoio ao desenvolvimento do Desporto Amador 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 20U: 	•1 

Programa: 0512 - Parques Desportivos 

Ação,,: 1017 - Construção de quadras esportjvas 
Descriçao: 	Construção de quadras esportivas 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 	1 	- 	•. 

Ação.. • .: 1027 - Construção do Estádio' Munjcjpal 
Descriçao: 	construção do Estadio Municipal 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2016: 

Órgão: 99 - Reserva de Contingência 

Função: 99 - Reserva de Contingência 

subfunção: 999 - Reserva de contingência 

Programa: 990 	- ResErva de contigência 
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Áçâa 	999 - RESERVA DE CÜTIMGECIA 
escriç: 	RESERVA DE CÜTIGECIA 

uidde de edid: uniffic 	 Quantidade 2016: 
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Prefeitura Municipal de Ipaporanga 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

VI - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 
2016 

LRF, art 40 , § 20 , inciso IV, alínea "a" 
	

R$ 1,00 

RECEITAS 
REALIZADAS  

2012 2013 2014 

RECEITAS CONCORRENTES (1) - - 

Receita de Contribuições - - - 

Pessoal Civil Não atende Não atende Não atende 

Pessoal Militar - - 

Outras Contribuições Previdenciárias - - - 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS - - 

Receita Patrimonial - - - 

Outras receitas Correntes - - - 

R 	-:ITAS DE CAPITAL (II) - - - 

Alienação de Bens - - - 

Outras Receitas de Capital - - - 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS (III) - - - 

Contribuição Patronal do Exercício - - - 

Pessoal Civil - - - 

Pessoal Militar - - - 

Contribuição Patronal do Exercícios Anteriores - - - 

Pessoal Civil - - - 

Pessoal Militar - - - 

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT (IV) - - - 

OUTROS APORTES AO RPPS (V) - - - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(I + II + III + IV+V) - - - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2012 2013 2014 

ADMINISTRAÇÃO GERAL (VII) - - - 

Despesas Correntes Não atende Não atende Não atende 

Despesas de Capital - - - 

PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) - - - 

Pessoal Civil - - 

Pessoal Militar - - - 

Outras Despesas Correntes - - - 

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS - - - 

Compensação Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS - - - 

RESERVA DO RPPS (IX) - - - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X) = (VII + VIII + IX) - - - 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VI - X) - - - 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS Não atende Não atende Não atende 

Fonte: Balancetes do RPPS 
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ANEXO METAS FISCAl 

DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA 

(art. 4 0 , § 2 0 , IV, da Lei Complementar Federal no 101100) 

Com respeito ao cumprimento do disposto no inciso IV do § 2 0  
do art. 4 0  da Lei Complementar Federal n° 101/00, o Poder Executivo é 
vinculado ao Regime Geral de Previdência, e busca através de levantamentos 
constantes do INSS retidos e transferidos para o referido instituto, bem 
elaboração de GFIP's, acompanhando e enquadrando-se às reformas no 
sistema previdenciário, de forma a conferir-lhe natureza financeira e atuarial 
equilibrada. 

Antonio Alves Mlo 
Prefeito Municipal 

RUA JOÃO LUOANO, N2  555, CEP: 62.215 - 000, CENTRO - IPAPORANGA - CE. 
(QQ\ 	1çi crjpi• iflzií7 R E4/O001-47- CGF: Q6.92Q642-4. 



- Governo Municipal 

IPAPORANGA 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 20161 

VII - DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO 

(art. 4°, § 20 , V, da Lei Complementar Federal n° 101/00) 

1 - RENÚNCIA DE RECEITAS: 

Não é pretensão do Governo Municipal para o ano de 2016, a 
renúncia fiscal, na forma definida na Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, e, conseqüentemente, não existirá previsão de criação de 
fontes adicionais de aumento de receitas para esta finalidade. 

É importante frisar que os possíveis programas de atração de 
indústrias para o Município, não implicam em renúncia de receita, por não 
compreenderem abdicação de receita de parcela da arrecadação presente, 
e sim futura. 

Quadro demonstrativo da estimativa de renúncia de receitas 

Compensação 

Receitas 
Estimativa 
de 	Renúncia 

Participação (se concretizada 

em 2016 (%) a 	renúncia 	de 
receita) 

IPTU Sem previsão - Recadastramento 

ISS Sem previsão - Recadastramento 

ITBI Sem previsão - - 

Taxas Sem previsão - - 

Cobrança 	efetiva 
Dívida Ativa Sem previsão - da dívida ativa do 

Município 

TOTAL - - - 

DE 

RUA FRANKLIN JOSÉ VIEIRA, N 9  2, CEP: 62.215 - 000, CENTRO - I PAPORANGA - CE. 
ioo 	o  1 ,)r- i CMDI. ifli1 	AdIflflfl1-47-CC,F• 06.920.642-4.  



BENEFÍCIOS 

Como visto acima, para o exercício de 2016, o Município não 
prevê a concessão, a título de renúncia de receita proveniente de incentivo 
ou benefício de natureza tributária. 

Em atendimento ao previsto no art. 14, inciso 1, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, caso exista durante o ano de 2016 a renúncia de receita, a mesma 
será considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária e não 
afetará as metas de resultados fiscais, prevista no anexo próprio da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

II - EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO: 

A expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado 
poderá ter um aumento em torno de 9% (nove por cento), levando-se em 
consideração e elevação das tarifas de serviços do Governo Federal (água, 
energia, telefone e combustíveis), o reajuste salarial do funcionalismo 
público municipal e a própria expansão das atividades municipais, entre 
elas a manutenção de novas escolas e postos de saúde, entre outros 
serviços essenciais. 

Para compensar o provável aumento nas despesas a 
Administração adotará, caso as previsões se concretizem, medidas para 
elevação da arrecadação corrente, prevista em torno de 13% (treze por 
cento) utilizando como meios de elevação o recadastramento dos imóveis 
municipais, corrigindo distorções existentes; maior fiscalização; maior rigor 
na cobrança da dívida ativa, inclusive ajuizamento de processos; 
adequação do Código Tributário Municipal buscando um incremento das 
transferências do Estado e da União. 

A expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado 
somente poderá ocorrer após a implementação de medidas satisfatórias de 
compensação das despesas, objeto da elevação de alíquotas ou redução 
das margens de endividamento atual. 

António AIvS1I -
Prefeito MuniciáI. - 

RUA FRANKLIN JOSÉ VIEIRA, N 2  2, CEP: 62.215 - 000, CENTRO - I PAPORANGA - CE. 
ClMI. (RR\ R9RA 1 7Ç9 FAX: 	 3684 1251 - CNPJ: 10.462.364/0001-47 - CGF: 06.920.642-4. 
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Governo Municipal 

IPAPORANGA 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
1 - AVALIAÇÃO DOS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS 
CAPAZES DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS 

(art. 40, 
§ 

30, da Lei Complementar Federal no 101100) 

O presente anexo, tem por objetivo evidenciar os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas no 
exercício de 2016 e informar as providências a serem tomadas, caso se 
concretizem. 

1 - Riscos Fiscais: 

A administração entende que as situações abaixo especificadas 
podem vir a se traduzir em desembolso financeiro por parte do Município, no 
decorrer de 2016: 

I. 	passivos contingentes decorrente de pagamento de precatórios; 

H. 	outros riscos, decorrentes de intempéries na economia. 

Será alocado 	no Orçamento Anual, 	RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA até o limite de 5% (cinco por cento) da Receita Corrente 
Líquida, onde estará reservada para eventuais riscos fiscais tais como 
despesas judiciais, outros passivos contingentes, e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, conforme disposições contidas na "b" do inciso III do 
art. 50  da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Os riscos fiscais afetam o cumprimento da meta de 
resultado primário e estão diretamente relacionados com o desempenho da 
economia, podendo frustrar a expectativa de arrecadação de tributos e de 
transferências constitucionais e voluntárias, já que grande parte das receitas 
dependem do nível de atividade da economia. 

II - Providências à serem tomadas: 

RUA FRANKLIN JOSÉ VIEIRA, NQ 2, cEP62.215 - 000, CENTRO - IPAPORANGA - CE. 

FONE: (88) 3684 1256. FAX: (88) 3684 1251 - CNPJ: 10.462.364/0001-47 - CGF: 06.920.642-4. 



Governo Municipal 

IPAPORANGA 

O mecanismo de correção é o ajustamento bimestral através da 
limitação de empenho e de movimentação financeira, visando adequar a 
realização dos gastos à efetiva realização da receita, a fim de não afetar o 
atingimento das metas de resultado fiscal estabelecida. 

Para as contingências decorrentes de precatórios judiciais que 
vierem a ocorrer em 2016, caberá à administração municipal, através do 
setor jurídico, esgotar todas as instâncias judiciais e todas as possibilidades 
de comum acordo com o credor. 

Ao setor jurídico caberá manter controle sobre o andamento dos 
processos e comunicar ao Setor Financeiro da Prefeitura, com a devida 
brevidade, sobre os valores a serem liberados para liquidação de ações 
judiciais, para que sejam considerados na programação de desembolso e 
alocados a lei orçamentária dentro do tempo hábil.. 

Não existindo saldo suficiente de dotações orçamentárias para 
atender os empenhos decorrentes de despesas não previstas em função dos 
precatórios judiciais, deverão ser reduzidas até o valor necessário, as 
dotações orçamentárias relativas à investimentos vinculados à transferências 
de convênios não concretizadas no exercício para atendimento ao pagamento 
de precatórios. 

RUA FRANKLIN JOSÉ VIEIRA, N 2  2, CEP: 62.215 - 000, CENTRO - I PAPORANGA - CE. 
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